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                                    DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO  CÍVEL  –  RECURSO  ADENTRADO
FORA  DO  PRAZO  LEGAL.  NOTÓRIA
INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.

No  caso,  o  prazo  para  interposição  de  recurso  de
apelação é de quinze dias, nos termos do parágrafo
5º, do art. 1.003, do novo Código de Processo Civil.
Notoriamente, o recurso em disceptação foi adentrado
fora do prazo legal.

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  apelação  interposta  por  Pedro  Oliveira  dos
Santos em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido,
condenando o banco réu na restituição de quantia em dinheiro, a título de
repetição de indébito no valor de R$ 327,80, bem como no cancelamento
do seguro, com correção monetária a partir  do evento danoso, no caso
28/11/2013, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês desde a data da
citação. 

Irresignado, o autor apelou (fls. 126-133), pugnando pela re-
forma da sentença a quo,  no sentido de condenar o promovido ao paga-
mento de indenização por danos morais no valor de R$ 20.000,00, acres-
cidos de juros e correção monetária a partir da data do evento danoso,
bem como a majoração da condenação em honorários advocatícios para o
importe de R$ 2.553,00, valor mínimo estipulado pela tabela de honorários
de seccional da OAB/PB.

Contrarrazões às fls. 138-141.

É o relatório.
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DECIDO.

O presente recurso é intempestivo, senão vejamos.

Como é cediço, o prazo para interpor recurso de apelação é
de 15 (quinze) dias, a teor dos arts. 2191 e 1.003, § 5º2, do novo CPC.

In casu, a apelação interposta é intempestiva, já que a deci-
são  combatida  foi  disponibilizada  no  Diário  da  Justiça  (f.  117)  em
12/04/2016 e publicada em 13/04/2016, sendo que o prazo recursal que
teve início em 14/04/2016 (quinta-feira), findaria em 06/05/2016 (sexta-fei-
ra). 

Ocorre que o recurso só foi apresentado/protocolado no dia
13 de maio de 2016 (f.133-v),  mostrando-se extremamente tardio,  não
preenchendo,  pois,  um dos  requisitos  de  admissibilidade recursal,  qual
seja, a tempestividade.

Nesse sentido:

EMENTA  APELAÇÃO.  INTERPOSIÇÃO  APÓS  0
PRAZO  LEGAL.  INTEMPESTIVIDADE.  RECURSO
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. SEGUIMENTO
NEGADO. É intempestiva a interposição de Apelação
após o transcurso do prazo legal, mesmo levando em
consideração a prerrogativa que o Município possui
do prazo em dobro para recorrer. (TJPB – Processo:
12020070000621001  -  Decisão  monocrática  -
Relator: Romero Marcelo da Fonseca Oliveira - Data
do Julgamento: 09/01/2013)

O STJ  pontifica:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO  ESPECIAL
INTEMPESTIVO. 

1. É intempestivo o recurso especial que é interposto
fora do prazo recursal de quinze dias.
2.  Cabe  ao recorrente  juntar  aos  autos  documento
comprobatório da suspensão do expediente forense,
no Tribunal de origem, no período de 20 de dezembro
a 06 de janeiro. 
3.  Agravo  não  provido.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp
497370 / SP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM  RECURSO  ESPECIAL  -   2014/0073109-0  –
Relator(a)  -  Ministra  NANCY  ANDRIGHI  -  Órgão
Julgador -  TERCEIRA TURMA - DJe 16/06/2014)

1 Art. 219.  Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os
dias úteis.

2 Art. 1.003.  O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de
advogados,  a  Advocacia  Pública,  a  Defensoria  Pública  ou  o  Ministério  Público  são  intimados  da
decisão. […]. § 5º Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para
responder-lhes é de 15 (quinze) dias.
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Dessa forma, como o apelo foi apresentado fora do prazo
legal  de quinze dias,  nos termos dos arts.  219 e parágrafo 5º,  do art.
1.003, do NCPC, é imperioso reconhecer a sua intempestividade, o que
impede a sua apreciação por este Tribunal ad quem.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do NCPC, NÃO
CONHEÇO  DO  RECURSO  DE  APELAÇÃO,  dada  a  sua  notória
intempestividade. 

P. I.

João Pessoa, 03 de outubro de 2016.

    Juiz Carlos Antônio Sarmento 
             Relator convocado
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